
 
RESOLUÇÃO N° 066/2004 – CONSUNI 

 
 Homologa Convênio de Cooperação datado de 31 de 

julho de 2003, firmado entre a UDESC e a EMBRAPA, 
visando a consolidação e o fortalecimento de programas 
de pós-graduação para capacitação de profissionais de 
Ciências Veterinárias.   

 
O Presidente do Conselho Universitário - CONSUNI da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário relativa ao 
Processo n° 174/041, tomada em sessão de 31 de agosto de 2004,  
 
R E S O L V E: 
 
 Art. 1° - Fica homologado o Convênio de Cooperação, datado de 31 de julho de 2003, que a 
esta Resolução acompanha, firmado entre a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - 
UDESC e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, visando a constituição de 
parceria entre os partícipes, mediante a utilização de recursos humanos e materiais disponíveis, para 
a consolidação e o fortalecimento de programas de pós-graduação (Mestrado) ministrados pela 
UDESC, objetivando a capacitação de profissionais da área de Ciências Veterinárias (subáreas 
básicas ciências agrárias e medicina veterinária) para a pesquisa, o ensino e a extensão. 
  
 Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.  
 
 Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 Florianópolis, 31 de agosto de 2004.  
 
 
 Prof. Anselmo Fábio de Moraes 
                           Presidente 

(ver convênio)  

https://secon.udesc.br/consuni/resol-anexos/2004/img/066-2004/066-2004.pdf

